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TERMO DE REFERÊNCIA SIMPLIFICADO 

 

1. OBJETO  

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de buffet, compreendendo o 

fornecimento de refeições (almoço e jantar) em espaço físico (restaurante).  

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE 

1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BUFFET, 
COMPREENDENDO O FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES 
(ALMOÇO E JANTAR), DESTINADAS AO ATENDIMENTO 
DAS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
TURISMO, ESPORTES, CULTURA, EVENTOS E 
JUVENTUDE, DURANTE O PERIODO DE 18 A 22 DE 
JUNHO DE 2026, PARA ATENDIMENTO DA PRÉ 
TEMPORADA DA SELEÇÃO BRASILEIRA DE FUTSAL SUB 
17 EM SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO – RJ, COM O 
SEGUINTE CARDÁPIO:  
 
ALMOÇO E JANTAR 
CARBOIDRATO: ARROZ, MACARRÃO, BATATA 
(ASSADA), BATATA DOCE E FEIJÃO; 
PROTEÍNA: CARNE, FRANGO, OVOS FRITOS E PEIXE 
(GRELHADO E ASSADO); 
SALADAS: ALFACE, TOMATE, BRÓCOLIS, BETERRABA E 
CENOURA.  
 
OBS: TODAS AS REFEIÇÕES DEVERÃO SER SERVIDAS NO 
PRÓPRIO RESTAURANTE.  
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2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE  

A contratação de empresa especializada na prestação de serviços de buffet, 

compreendendo o fornecimento de refeições (almoço e jantar) em espaço físico 

(restaurante, faz-se necessária para atender às demandas da Secretaria Municipal de 

Turismo, Esportes, Cultura, Eventos e Juventude durante a realização da pré-temporada 

da Seleção Brasileira de Futsal Sub-17, que ocorrerá no Município de São José do Vale 

do Rio Preto – RJ, no período de 18 a 22 de junho de 2026. 

O evento possui relevante interesse esportivo, social e institucional, promovendo a 

integração entre atletas, comissão técnica, representantes esportivos e a comunidade 

local, além de contribuir para a divulgação do município no cenário esportivo nacional. 

A presença da Seleção Brasileira de Futsal Sub-17 demanda a disponibilização de 

alimentação adequada, balanceada e preparada de acordo com padrões de qualidade, 

higiene e segurança alimentar, indispensáveis à manutenção do desempenho físico e da 

saúde dos atletas e demais participantes envolvidos nas atividades programadas. 
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3. JUSTIFICATIVA DA DISPENSA 

Considerando que a Administração Municipal não dispõe de estrutura própria, 

equipamentos, insumos e equipe técnica especializada em quantidade suficiente para a 

produção e fornecimento das refeições necessárias durante todo o período do evento, 

torna-se imprescindível a contratação de empresa por meio de dispensa de licitação, apta 

a garantir a execução dos serviços com eficiência, regularidade e observância às normas 

sanitárias vigentes. 

A contratação visa assegurar o adequado atendimento alimentar aos participantes da pré-

temporada, evitando prejuízos ao cronograma das atividades esportivas e proporcionando 

condições adequadas para a realização do evento, em conformidade com os princípios da 

eficiência, economicidade e interesse público. 

Dessa forma, a contratação pretendida mostra-se necessária e justificada para garantir o 

suporte logístico indispensável ao desenvolvimento da pré-temporada da Seleção 

Brasileira de Futsal Sub-17 no município, contribuindo para o sucesso das atividades 

esportivas e para a promoção institucional de São José do Vale do Rio Preto – RJ. 

4. LOCAL DE UTILIZAÇÃO/ENTREGA/EXECUÇÃO 

O serviço deverá ser entregue durante os dias 18 a 22 de junho de 2026. Ressalta-se que 

as datas, horários e locais detalhados serão fornecidos previamente à contratada.  

5. PRAZO E FORMA DE ENTREGA/EXECUÇÃO  

Contrato com vigência a partir da data de assinatura e findando-se em 22 de junho de 

2026. 

6. FISCAIS DO CONTRATO OU DA ENTREGA  

 - LARISSA MUNIZ DE ANDRADE RODRIGUES – 6372 

DIRETORA DE ESPORTES 

 

- FERNANDO JOSÉ VIEIRA FERREIRA – 6360 

ASSESSOR DE JUVENTUDE 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

LUCAS DUARTE RABELLO 
Secretário de Turismo, Esportes, Cultura Eventos e Juventude  

Matrícula: 6355 


